
PARECER Nº         , DE 2013 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDANIA, em caráter terminativo, ao Projeto de Lei 

do Senado (PLS) n° 195, de 2006, que altera a Lei 

nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei Eleitoral), 

para estabelecer que os candidatos devem registrar 

os respectivos carta de princípios e programa de 

trabalho na Justiça Eleitoral. 

RELATOR: Senador RODRIGO ROLLEMBERG 

I – RELATÓRIO 

O PLS n° 195, de 2006, de autoria do ilustre Senador Cristovam 

Buarque, tem o objetivo de alterar a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 

(Lei das Eleições), para estabelecer a obrigatoriedade de os candidatos a 

cargos eletivos serem registrados, na Justiça Eleitoral, com carta de princípios 

e programa de trabalho. 

Nos termos da proposição, a carta de princípios constituirá 

declaração do candidato com informações sobre os fundamentos pelos quais 

postula a sua eleição e o programa de trabalho constituirá indicação dos 

objetivos que pretende realizar no decorrer do mandato. 

Conforme a Justificação, os documentos em questão, além de 

resguardarem o possível mandatário no caso de seu partido se afastar de seus 

próprios princípios, conferirão também, ao eleitor, instrumento de controle e 

fiscalização da conduta política do eleito. 

A matéria foi encaminhada a esta Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania (CCJ) em 28 de junho de 2006, tendo sido recebido em 5 
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de maio de 2009 o Relatório do ilustre Senador Eduardo Suplicy pela sua 

aprovação.  

Contudo, não logrou apreciação e em 10 de janeiro de 2011, o 

Projeto foi arquivado nos termos do art. 332 do Regimento Interno do Senado 

Federal, em razão do término da 53ª Legislatura. Em 23 de março de 2011 foi 

aprovado o Requerimento nº 195, de 2011, pelo desarquivamento da 

proposição. 

Designado relator da iniciativa apresentamos Relatório 

acolhendo o Relatório inicial do Senador Eduardo Suplicy, porém em razão 

de alteração promovida na Lei nº 9.504, de 1997 que vai ao encontro da 

presente proposição reexaminamos a matéria, nos termos do presente 

Relatório. 

II – ANÁLISE 

No que concerne ao exame da constitucionalidade, juridicidade e 

regimentalidade não há óbices à livre tramitação do PLS nº 195, de 2006. 

A propósito, cabe recordar que compete ao Congresso Nacional 

dispor privativamente sobre direito eleitoral, no termos do disposto no art. 22, 

I, combinado com o art. 48, caput, da Constituição Federal. 

No que diz ao mérito cabe registrar que a Lei nº 12.034, de 29 de 

setembro de 2009, entre as diversas alterações que promoveu na legislação 

eleitoral, incluiu inciso IX ao § 1º da Lei nº 9.504, de 1997, para estabelecer 

que o pedido de registro dos candidatos aos cargos de Prefeito, Governador e 

Presidente da República deve também ser instruído com propostas que 

defendem. 

Desse modo, o objetivo do PLS nº 195, de 2006 foi parcialmente 

acolhido pela legislação. Todavia, o nosso entendimento é o de que a 

proposição de iniciativa do Senador Cristovam Buarque não foi prejudicada, 

segue válida e deve ser aprovada por esta Comissão. 
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Primeiro, porque o PLS nº 195, de 2006, alcança a todos os 

candidatos que buscam o voto popular, abrangendo tanto os candidatos a 

Presidente, Governador e Prefeito, como os candidatos ao Poder Legislativo, 

vale dizer, os candidatos a Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual e 

Vereador, enquanto a alteração promovida em 2009 alcança apenas os 

candidatos à chefia do Poder Executivo. 

Em segundo lugar, o projeto de lei que ora analisamos tem o 

objetivo de fazer com que haja o registro de uma carta de princípios e de um 

programa de trabalho do candidato, além de definir carta de princípios como a 

declaração do candidato com informações sobre os fundamentos pelos quais 

postula a sua eleição e de definir o programa de trabalho como a indicação 

dos objetivos que pretende realizar no decorrer do mandato. 

E ocorre que o inciso IX acrescentado ao § 1º do art. 11 da Lei nº 

9.504, de 1997, e hoje, vigente, fala apenas genericamente em registro das 

“propostas defendidas” pelo candidato. 

Ora, há grande diferença semântica e política entre se falar em 

registro de propostas, genericamente, e se falar em registro de carta de 

princípios fundamentada e em registro de programa de trabalho com 

indicação dos objetivos que o candidato pretende realizar no decorrer do 

mandato. 

A propósito, cabe reiterar que, conforme referido na Justificação, 

um dos objetivos do presente projeto de lei é resguardar o possível mandatário 

no caso de seu partido se afastar de seus próprios princípios. Assim, o 

mandatário terá elementos objetivos para se defender junto à Justiça Eleitoral 

em caso de discriminação de que possa ser alvo, por parte de quem detenha o 

controle eventual do partido, podendo inclusive, com tais elementos objetivos, 

justificar a sua filiação a outro partido, para escapar da discriminação. 

Desse modo, o nosso entendimento é o de que a presente 

proposição aperfeiçoa a norma hoje vigente e por isso somos pelo seu 

acolhimento. Estamos apenas apresentando emenda de mera redação, para, no 

art. 1º do projeto substituir a expressão “seguinte redação” pela expressão 

“seguintes alterações” e também substituir a expressão “§ 6º” pela expressão 

“§ 13.” Isso para tornar mais claro o sentido da mudança que se está fazendo e 
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também porque é preciso efetuar atualização numérica, pois na época da 

apresentação do PLS nº 195, em 2006, o art. 11 da Lei nº 9.504, de 1997, era 

composto por cinco parágrafos e hoje é composto por doze. 

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado n° 195, de 2006, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº   - CCJ 

No art. 1º substitua-se a expressão “seguinte redação” pela 

expressão “seguintes alterações” e substitua-se a expressão “§ 6º” pela 

expressão “§ 13.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 


